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TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 

....../14/SMCAS,  FIRMADO  ENTRE  O  

MUNICÍPIO DO RIO GRANDE E A 

EMPRESA ........................................., PARA 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

PARA IDOSOS, EM CONFORMIDADE 

COM O EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO  N° 007/2014. 

 

 

 

 O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, Largo Eng. 

João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de 

Compras, Licitações e Contratos – GCLC, sito à Rua Marechal Floriano, n° 458, neste ato 

representado pelo Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, Sr. Jeferson Alonso 

dos Santos, inscrito no CPF sob n° 742.734.420-00, conforme delegação de competência 

estabelecida na Portaria de nomeação nrº 265/2013, doravante denominado 

CREDENCIANTE e de outro lado  a empresa ...................., inscrita no CNPJ sob nº ............, 

com sede em ...../....., na Rua .......... nº ........, ..........., neste ato representada pela ................, 

portadora do RG nº ............., na qualidade de ..............., doravante denominada 

CREDENCIADA, em conformidade com o Edital de  Chamamento Público n° 007/2014, 

celebrou-se o presente Credenciamento de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Credenciamento tem por objetivo a 

contratação de entidades de acolhimento institucional de idosos, no intuito de ampliar o 

número de vagas disponibilizadas pela Prefeitura Municipal para o serviço de acolhimento de 

idosos de longa permanência, em conformidade com o memorial descritivo em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR A SER PAGO: O valor a ser pago pelos serviços 

será realizado em conformidade com o valor estimado constante no termo de referência em 

anexo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante 

empenho prévio e liquidado após o atesto do serviço prestado. 

 

Parágrafo Único: O cálculo para o pagamento será mensal referente aos serviços prestados 

por cada abrigamento realizado pelo periodo de 30 (trinta) dias. 
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CLÁSULA QUARTA – DA COBERTURA FINANCEIRA: As despesas decorrentes deste 

Contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

12 –Secretaria de Município da Cidadania e Assistência Social 

02- Fundo Municipal de Assistência Social 

244- Assistência Social 

0256 – Rede Suas – Alta complexidade 

4503 – Manutenção das entidade de Acolhimento de Crianças; Adolescentes e Idosos 

3.3.9.0.39.00.00.00.00 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

Dotação 2632 recurso 001204 – piso alta complexidade 

Dotação 2653 recurso 0001 – recurso livre 

 

CLÁSULA  QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA: A CREDENCIADA 

obriga-se perante a CREDENCIANTE  a: 

 

a) Proporcionar moradia adequada à sua condição física e mental; 

b) Oferecer alimentação adequada às suas necessidades nutricionais específicas; 

c) Efetuar manutenção, limpeza e higiene do espaço físico; 

d) Manter lavanderia; 

e) Realizar os serviços de enfermagem, tais como ministrar medicamentos prescritos ao idoso por seu 
médico ou pelo serviço de saúde, aferição de sinais vitais, realização de curativos, quando 
necessários; 

f)Manter a higiene pessoal do idoso, inclusive bucal, das mãos, pés, cabelos e barba; 

g)Proporcionar os cuidados emergenciais; 

h) Realizar atividades de lazer, interno e externo; 

i) Proporcionar acompanhamento profissional, diretamente ou por intermédio da Rede Pública, com 
Terapeuta Ocupacional, Fisioterapeuta, Equipe de Apoio (médico, nutricionista, dentista,se o local 
dispuser destes profissionais); 

j) Realizar o acompanhamento integral, resguardada a intimidade e a liberdade do idoso. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE: A CONTRATANTE 

obriga-se perante a CONTRATADA a: 

 

a) Fiscalizar a execução dos termos estabelecidos neste credenciamento, indicando servidor 

para esta finalidade; 

b)Realizar o pagamento conforme estabelecido neste termo de credenciamento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO: O prazo de vigência do presente termo de 

credenciamento será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado a critério da contratante por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 

60 meses, conforme a Lei 8.666/93, Art 57, inciso II. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO: O credenciante realizará fiscalização dos 

serviços decorrentes desse termo. A fiscalização ficará a cargo da Secretaria de Município da 

Assitência Social - SMCAS, que designará servidor para tanto, não excluindo ou restringindo 

a responsabilidade do(a) CREDENCIADO(a) na prestação do serviço, objeto desse termo. 

 

CLÁUSULA NONA–  DO PESSOAL DO CREDENCIADO: É de responsabilidade 

exclusiva e integral do credenciado, a utilização de pessoal para execução dos respectivos 

procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 

resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão 

ser transferidos para o Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO: A 

entidade que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver proposta, falhar ou fraudar na execução do credenciamento, comportar-

se de modo inidônio, ficará impedido delicitar e contratar com a Administratação Pública e 

será descredenciado pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multas prevista neste 

termo e demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES: O não cumprimento das 

disposições mencionadas neste termo, seu anexo e na Lei 8.666/93 poderá acarretar as 

seguintes penalidades ao credenciado, garantido o contraditório e a ampla defesa e sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis: 

 

I)Advertência por escrito; 

II)Multa; 

 

a) A multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços autorizados e 

solicitados pela própria Secretaria de Município de Assistência Social - SMCAS e 

não realizados, ou ainda, realizados em desacordo com o presente instrumento e/ou 

edital de credenciamento; 

b) Caso a CREDENCIADA não faça, não corija, ou não refaça serviços recusados, 

dentro do prazo determinado pela fiscalização, a Secretaria de Município de 

Assitência Social - SMCAS poderá dazer, refazer ou corrigir os serviços defeituosos 

por sua conta ou por conta de terceiros, debitando à CREDENCIADA esses gastos, 

acrescidos de multa de 20%(vinte por cento) do valor executado, compensando tal 

crédito mediante dedução da faturado mês subsequente ao evento. 

 

III)Suspensão temporária do seu credenciamento; 

IV)Descredenciamento. 

 

Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos itens I,III e IV poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a pena de multa, de acordo com a gravidade do descumprimento, 

facultada ampla defesa a CREDENCIADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação do ato. 
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Parágrafo Segundo: A desistência em realizar o objeto, sujeitará a CREDENCIADA ao 

pagamento de inenização à Prefeitura Municipal do Rio Grande por perdas e danos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO DESCREDENCIAMENTO: O credenciado, 

poderá solicitar seu descredenciamento com antecedência no mínimo de 30 (trinta) dias, 

mediante o envio de solicitação escrita a Secretaria de Município de Assistência Social - 

SMCAS. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de 

eventuais responsabilidades atreladas ao presente termo, cabendo em casos de irregularidade 

na execução do serviço a aplicação das sanções definidas neste termo de credenciamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:  As partes contratantes elegem o  FORO  

da Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento 

deste Contrato ou após a sua vigência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA OMISSÃO: Onde este Contrato  for omisso 

prevalecerão os termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais legislação em vigor.  

 

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado 

pelas partes interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, .... de .... de 2014 

 

 

 

                                                ................................................................. 
Contratada 

 

 

 

Maria Cristina Juliano  

Secretária de Município da Cidadania e Assistência Social 
 

 

 

 

Jeferson Alonso dos Santos 
Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 

 

C.C.:SMF/SMCAS/GCLC/CSCI/CONTRATADA 
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FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

 Em virtude da complexidade da prestação do serviço e por estar previsto no art. 67  da 

Lei 8.666/93, que versa sobre a necessidade de acompanhamento e fiscalização de todo o 

contrato administrativo por representante especialmente designado para tanto. A Secretaria 

responsável, nomeia como Fiscais do Contrato o(a) Senhor(a). 

___________________________________________________________________________

e o(a) senhor(a)_____________________________________________________________. 

 

ciente: 

 

_________________________________________ 

Fiscal do contrato 

 

 

________________________________________ 

Fiscal do contrato 

 

 

 

 

Maria Cristina Juliano  

Secretária de Município da Cidadania e Assistência Social 
 

Rio Grande,  ... de ..... de 2014. 

 


